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TI/PMNF

MEMORANDO

Data: 06/12/2024

Memorando Nº: 001148/2024

De: Gabinete - SME

Para: CONTROLADIRIA GERAL

Assunto:

Ref.: Resposta a Representação de gêneros alimentícios
carne - TCERJ 243750-6/2024 ~- ECM Memorando
Controladoria Geral Nº 001029/2024- Controladoria Geral do
Município - Decisão monocrática CGS-3

Exma. Sra. Controladora,

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar o
ofício enviado ao TCE-RJ em resposta ao ofício do TCE/RJ- PRS/SSE/CGC
25151/24 - 02/003856 OF194 para responder, de forma comprovada, de que
não houve restrição à competitividade quanto ao Lote 4 , objeto da
Representação da empresa Comércio de Gêneros Alimentícios Vieira Ltda,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.866.908/0001-36, Pregão Eletrônico nº
90.138/2024 para aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros,
cereais, carnes, laticínios e panificação) para confecção da merenda escolar
nas Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Nova
Friburgo no período do ano letivo de 2025 e comprovar o cumprimento da
decisão monocrática do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
que deferiu a tutela provisória de suspensão do certame até a sua instrução
exauriente, conforme anexos.

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. Na certeza
da melhor acolhida, subscrevo-me.
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OFÍCIO
Data: 29 de novembro de 2024
OFÍCIO GAB nº: 129 /2024
De: Gabinete - SME
Para: TCE/RJ
A/C Conselheiro Substituto Sr. Cristiano Lacerda Ghuerren

Assunto:

Ref.: Resposta a Representação de gêneros alimentícios
carne - TCERJ 243750-6/2024 - Decisão monocrática CGS-3 -
ofício PRS/SSE/CGC 25151/2024 - 02/003856 OF194

Exma. Sr. Conselheiro Substituto,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para responder ao ofício

em epígrafe, de forma comprovada, de que não houve restrição à competitividade quanto

ao Lote da 4, objeto da Representação da empresa Comércio de Gêneros Alimentícios

Vieira Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.866.908/0001-36, Pregão Eletrônico nº

90.138/2024 para aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros, cereais, carnes,

laticínios e panificação) para confecção da merenda escolar nas Unidades Escolares da

Rede Pública Municipal de Ensino de Nova Friburgo, no período do ano letivo de 2025 e

informar o cumprimento da decisão monocrática do Tribunal de Contas do Estado do Rio

de Janeiro que deferiu a tutela provisória de suspensão do certame até a sua instrução

exauriente, conforme anexos.

I) SÍNTESE

Em síntese, em sede de cognição sumária, a Secretaria Municipal de Educação de

Nova Friburgo demonstrou que:

1) No Termo de Referência a escolha por lotes objetiva ter apenas um fornecedor

com a incumbência de abastecer os gêneros alimentícios com produtos assemelhados,

como também cuidar da logística de entrega de alimentos com veículos de transporte
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apropriados por lote (refrigerados, congelados, estocáveis e perecíveis) envolvendo a

distribuição ponto a ponto, de acordo com os locais, dias e horários determinados e de

que, o agrupamento em lotes, no caso, favorece o planejamento e propicia ganhos de

economia de escala;

2) O agrupamentos dos lotes descritos no edital favorece a logística de entrega nas

123 (cento e vinte e três) unidades escolares e a sua distribuição na zona urbana, rural e

áreas de difícil acesso, com a periodicidade necessária e com a qualidade e quantidade

estimada dos produtos;

3) Relata experiências pretéritas na aquisição de merenda escolar, por menor

preço por itens, com atrasos na entrega de alguns itens, inviabilizando a oferta de

refeições correlatas e a execução adequada do cardápio escolar;

4) Justifica que não é conveniente e oportuna a contratação de diversos

fornecedores para o controle de inúmeros pedidos e datas de entrega, fatos passíveis de

ocasionar prejuízo aos destinatários dos produtos, neste caso, os estudantes das escolas

municipais.

5) A aglutinação de produtos assemelhados, se agrupados por produtos de mesma

natureza, assegura que o objeto da licitação seja separado em lotes de grupos

alimentares iguais, tal como um lote para proteínas/carnes, outro para hortifrutigranjeiros,

outro para cereais/estocáveis, outro para pães e laticínios, permitindo, assim, um número

maior de interessados, inclusive fabricantes e fornecedores de apenas um grupo

alimentar, a exemplo dos últimos 4 (quatro) anos de certames licitatórios, bem sucedidos

e executados satisfatoriamente por esta Municipalidade;

Por fim, ressalta que a divisão do objeto em diversos itens de fornecimento não se

mostra mais eficiente tecnicamente, e tais peculiaridades, trazidas à baila, conduzem à

conclusão de que a Administração Pública optou em licitar os itens agrupados em lotes,
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estabelecidos no Termo de Referência, por grupo de gêneros semelhantes mais

vantajoso.

I) DEMONSTRAÇÃO DE COMPETITIVIDADE - LOTE 4

II.I) Exemplos de edital com lote de carnes (bovina, suína, aves e peixe)

É possível depreender por meio de uma breve pesquisa de editais para aquisição

de merenda escolar constatar similaridade na composição de lotes agrupados por

diferentes tipos de proteínas/carnes, demonstrando que a formação do lote é replicada

em diversos municípios do Estado do Rio de Janeiro e regiões do Brasil, com licitações

bem sucedidas, conforme os links abaixo:

São Gonçalo - RJ

https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1485

Teresópolis - RJ
https://www.sigapregao.com.br/app/licitacao/3576766

Casimiro Abreu - RJ
https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php?id=425

Bom Jardim - RJ
https://www.bomjardim.rj.gov.br/e-sic/arquivos/EDITAL%20PE%20001-2024%2
0-%20G%C3%8ANEROS%20ALIMENT%C3%8DCIOS%20(MERENDA).pdf

Visconde do Rio Branco - MG
https://www.viscondedoriobranco.mg.gov.br/uploads-pdf/AVISODELICITA%C3
%87%C3%83O%E2%80%93PREG%C3%83ON%C2%BA0882021%E2%80%93P
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ROCESSOLICITAT%C3%93RION%C2%BA2052021-1634584376616dc738a3ff3s
.pdf

Uberlândia - MG
https://weblicitacoes.uberlandia.mg.gov.br/weblicitacoes/f/n/licitacoesdetalhe
scon?modoJanelaPlc=popup&evento=y&codigoEmpresa=1&licitacao=PE%20
408/2024

São Paulo - SP
https://www.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/11/pub3.pdf

Guaraqueçaba/PR

https://guaraquecaba.pr.gov.br/public/admin/globalarq/licitacao/arquivo/e9f089af1745

1246aafb7e74c7cfb1a7.pdf

Primavera- PE

https://primavera.pe.gov.br/wp-content/uploads/2024/08/Edital-Generos-Alimenticios-

1.docx.pdf

Taperoá/ BA

https://www.taperoa.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=7d71f166-675d-4f65-9488-5ea9

7489af9e.pdf&name=10%20-%20Edital%20PE%20SRP%20-%20Merenda%20Escolar.pdf

Aratuípe/BA

https://www.aratuipe.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=6aa2734b-cb26-4b08-a7ce-301

993dc0fdd.pdf&name=EDITALPESRP004.2024-MERENDAESCOLAR.pdf

II.II) COMPETITIVIDADE
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Pelo relatório do Comprasnet é possível verificar que 10 proponentes se

apresentaram para participar do Lote 4 demonstrando, assim, que houve interessados e

competitividade, conforme relação abaixo, por ordem de classificação, retirada da tela

capturada da Seleção de fornecedores - Julgamento do site Comprasnet.gov.br, anexa.

1. 10.866.908/0001-36 - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA
LTDA - RJ- 10139 - Fabricação de produtos de carne

2. 26.725.081/0001-80 - C M DISTRIBUIDORA, SERVICOS E LOCACOES
LTDA - RJ - 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em

geral

3. 51.492.115/0001-81 - RUST RIO BR COMERCIO E LOGISTICA LTDA - RJ-
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios

4. 48.211.389/0001-40 - OCEANO MARKET COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - RJ - 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em

geral

5. 47.353.441/0001-30 - HLX EMPREENDIMENTOS LTDA - RJ - 46.39-7-01 -
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

6. 19.188.725/0001-83 - NARDELLI COMERCIO E SERVICOS LTDA - RJ -
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

7. 01.920.177/0001-79 - COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA - RJ -
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

8. 39.341.555/0001-32 - RG DISTRIBUIDORA, COMERCIO E SERVICOS
LTDA - RJ - 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados

preponderantemente para empresas

9. 16.783.093/0001-08 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA - AM - 33.19-8-00 -
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados

anteriormente
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10.51.884.749/0001-80 - GPS ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - RJ -
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos

alimentícios não especificados anteriormente.

II.III) RAZÕES DA INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO DOS PROPONENTES

Pela transcrição do chat do PE 90.138/2024, anexo, enviado pelo Pregoeiro, é

possível observar que no Lote 4:

1) a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA,
interessada na presente Representação, para o item 28 apresentou ficha técnica

diferente da marca ofertada na proposta e no item 29 não apresentou ficha técnica.

O Pregoeiro salientou em considerações que não foi possível a localização do

laudo de vistoria da Vigilância Sanitária (item 18.5 do edital);

2) a empresa C M DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, para os itens
26, 28 e 29 não apresentou as marcas e as fichas técnicas e para os itens 27 e 30

as fichas técnicas divergem do solicitado e demais documentações constantes no

edital;

3) a empresa RUST RIO BR COMERCIO E LOGISTICA LTDA - não apresentou a

documentação do item 17 - qualificação econômico-financeira do edital;

4) a empresa OCEANO MARKET COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - não

apresentou a proposta e as demais documentações de habilitação constantes no

edital e anexos;

5) a empresa HLX EMPREENDIMENTOS LTDA - não apresentou a proposta e as

demais documentações de habilitação constantes no edital e anexos;

6) a empresa NARDELLI COMERCIO E SERVICOS LTDA - apresentou 3 anexos.

Foi informado a todos pelo Pregoeiro o recebimento da proposta e documentos da
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empresa inicialmente vencedora do Lote 4, ainda não analisados pelo Pregoeiro e

pelo Setor Técnico da Secretaria de Educação.

Os motivos ensejadores da inabilitação/desclassificação de algumas empresas, se

deu em razão de descumprimento de exigências contidas no Edital, importante salientar

que nenhuma empresa foi desclassificada em razão de não possuir qualificação técnica

necessária ao fornecimento de determinado tipo de proteína que compõe o Lote 04. Ou

seja, todas as empresas que apresentaram documentação demonstraram possuir

atestado de capacidade técnica para o fornecimento dos itens constantes no Lote 04,

englobando carnes bovinas, suínas, aves ou pescados. Tal fato evidencia que a

composição do Lote não foi impeditivo para a ampla participação das licitantes na disputa.

II.IV) INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO CARNE CONGELADA

O lote de carnes/ proteínas (bovina, suína, aves e peixe), tal como previsto no

edital tem como perfil abarcar todas as empresas que têm no seu objeto social a previsão

de comercialização e distribuição dos gêneros congelados em pauta, não impedindo que

produtores de apenas de uma qualidade de carne/proteína congelada possam participar,

tendo em vista que podem comercializar outras marcas de carnes que não sejam por eles

produzidos/industrializado/manipulados, estando em conformidade com a legislação

sanitária vigente.

A título de exemplo, a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
VIEIRA LTDA, interessada na presente Representação, tem como objeto social as

seguintes atividades:

● Atividades econômica principal:

10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne com o Título de Registro emitido

pela Secretaria de Agricultura e Pecuária de ENTREPOSTO DE CARNE E

DERIVADOS,
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● Atividades econômicas secundárias:
● 46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

● 46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

● 46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

● 46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

● 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos

alimentícios não especificados anteriormente

● 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

● 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, municipal.

● 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

● 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

empresas

Depreende-se da análise da proposta da aludida empresa que apresentou os itens

de carne bovina - patinho, carne bovina - acém e carne suína - lombo de marca própria
e para os itens: carne de frango - filé de peito, carne de frango - coxa e sobrecoxa, carne

de peixe - filé de pescada e carne de peixe - filé de panga de marcas de outros
fabricantes/produtores, não havendo quaisquer impedimentos de sua participação e de

se posicionar na 1ª colocação do Lote 4, Pregão Eletrônico nº 90.138/2024, tendo sido

desclassificada por não atender ao item 18.9 do Edital, que previu na qualificação técnica,

a obrigação da licitante de apresentar Ficha Técnica ou Declaração com informações

sobre a composição nutricional do produto a ser ofertado, de acordo com a marca

apresentada na proposta - documento obrigatório e de fácil elaboração.

A desclassificação da proposta está de acordo com o artigo 59, inciso ll, da Lei

14.133/2021 que dispõe que serão desclassificadas as propostas que:

Art. 59 […]
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II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

Contudo não há que se falar em restrição do caráter competitivo tendo como

argumento as diferenças entre industrialização, comercialização e distribuição por

empresas especializadas por segmento e nem nas diferentes regras entre os mercados,

tendo em vista que, todas podem participar e estarem qualificadas para o certame.
Por exemplo, um entreposto de pescado (estabelecimento com instalações adequadas

para receber, manipular, frigorificar, distribuir e comercializar pescado) está habilitado a

participar do Lote 4 com pescado de marca própria e com carne distinta de sua

produção/industrialização/manipulação, apresentando a devida capacidade/habilitação

legal de comercializar e distribuir, podendo inclusive, vir a ser ganhador do certame

apresentando melhor proposta.

DO CUMPRIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA

Estava agendada o retorno da sessão para 02.12.2024, às 14 horas, para dar

prosseguimento ao Processo Licitatório, ocasião em que foi suspensa pelo chat às

14:20:30h por determinação da Secretária Municipal de Educação ao Pregoeiro,

fundamentada pela pela decisão do TCE-RJ 243750-6/2024 - Processo Eletrônico: 053/24

- Decisão monocrática CGS-3, que determinou a suspensão do Processo Licitatório no

estado em que se encontra, memorando de nº 1135/24, anexo.

Por fim, o Pregoeiro comunicou que será publicada por ele no chat e no Quadro de

Aviso do Sistema, com no mínimo 24 horas de antecedência, o retorno do

prosseguimento do certame, após análise e liberação do Tribunal de Contas.

Sendo assim, não assiste razão a presente Representação e nem a Suspensão do

processo licitatório, para aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros, cereais,

carnes, laticínios e panificação) para confecção da merenda escolar nas Unidades

Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Nova Friburgo no período do ano

letivo de 2025 pelos motivos exaustivamente aqui expostos, ressaltando que os demais
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lotes, já possuem, vencedores habilitados e classificados provisoriamente, restando

apenas, o Lote 4, ora suspenso, para divulgar o resultado do julgamento ou convocar as

empresas licitantes remanescentes.

Frisa-se que, se aproxima o recesso de final de ano desta Corte de Contas e todos

os lotes de (hortifrutigranjeiros, cereais, carnes, laticínios e panificação) estão suspensos,

em virtude da decisão monocrática, inviabilizando assim, a finalização do processo

licitatório e a execução da merenda escolar no início do ano letivo na íntegra.

Requerendo, assim, a liberação imediata dos demais lotes e ainda que, o
julgamento na íntegra com a consequente liberação do Lote 4 para prosseguimento
no estado que se encontra, possa ocorrer antes do recesso.

Requer, por fim, a celeridade do julgamento pela manutenção do edital na íntegra e

prosseguimento do processo licitatório, a partir do estado em que se encontra, por se

tratar de objeto de caráter alimentar imprescindível para assegurar a execução do

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e a manutenção da segurança

alimentar e nutricional, visando a oferta da merenda escolar no início do ano letivo, aos

estudantes matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino composta por 123 (cento e

vinte e três) unidades escolares.

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. Na certeza da melhor

acolhida, subscrevo-me.

Caroline Moura Klein
Secretária Municipal de Educação
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